
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/011/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

contratante

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

CIDADE/UF
VIEIRÓPOLIS/PB

contratado

WASHIGTON L.TEODORO MOREIRA

CPF

034.194.454-82

RG/ orgAoexpedidor Carteira de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

Coronel josé V^icente, 58

bairro

centro

ClDADE/UF

S()USA/1'B

CLAUSUI.A rRIMl.'IRA

Prestação de serviços referentes aprocedimentos odontológicos-cirúrgicos eendodonda, gengivoplastia, exodonria, etc. realizados em
pessoas carentes.

a.ÁUSÜI.ASHGUNnA
Prazo do contrato

( ) 12(DOZE) MÈS(ES)
{ )QUINZENAL

( ) HORA/MAQUINA

( X ) TAREFA EMPREITADA

Obrigações da contratante:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Valor unitAbio

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA RS
TAREFA EMPREITADA RS 1.198,00 (llum
mil ccnto e noventa c oito reais)

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 1.198,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA TRRCHIRA-São obrigações do (XWniATADO (A)
^ CNecutar os ser^•iços dcscriios na Cláusula rrimeira deste Contrat». sob adireta cexclusiva fiscalização da Secreiana Municipal de Admimstraçai) c1'inanças.

cumprir o cronoLTama dc auvidades e horário estabelecido pela Secrctana, sob pena de a-scisào contratual.
(iü) acatar as instruções da l'isca!izaçào decorrentes do controle dc qualidade e de esecução dos serviços, devendo prestar, a esta, todas as informaçtKS c
esclarecimentos solicitados.

CLÁUSULA yUAKTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dti (Jrçamento Anual de 2(M)9 da CON'l'RA IAN 11'., onunüas das
receitas dcl'l'M/K;MS.

CL/\USULA QUINTA -Opresente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo (>S da I.ei 8.6r>ri/W. cíim as devidas justificativas.

CLÁUSULA SliXTA -Obrigam-se aCoN m.vr.WTE eoCON TR.vrAiy) arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÍCTINLS - Úde inteira responsabilidade do(a) (:ONTR/\TADO(A) o ônus dc toda.s as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciánas ou
sccuritárias, assim como as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos ser\-iços de que trata opresente (.ontrato, inclusive, aresponsabilidade por danos
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto dopresente contrato a ser\'iç() da(.ONl U.A 1AN 11'..

C1-\USULA OriVWA- Opresente CON^HÍATO poderá ser rescindido amigavelmenie ou pela COKHtATANTI-:, independentemente do pagamenti) de qualiiuer
indenização, se oC()NTR.\TAIXXA) não cumpnr asobrigações aqui avençadas

CLÁUSUI-A NONA -Opresente Contrato rege-se pela lx;i n" 8.666, de 21.i)6.y.^ epela U'gislaçào pertinente ao presente instrumento contratual.

n ÁUSUI.A DHCIMA - Para dirimir uualuuer questão contratual relativa ao presente Contraio, fica eleito o1'oro da Comarca de Sousa - !'.siada da Paraíba,
li por estarem justos econtratados, firmam opresente instrumento em t)2 (duas) vias, de igual teor eforma, para um st. efeito, que vao devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, pelo Secretário Municipal de Administração ePlanejamento, pelo o(a) CON 1IIA IADO {/\),

VieirópoUs, Estado da Paraíba, 20dc Janeiro de 2009.

TVKlkA
onstitucional

WASHIGTON L.TEODORO MOREIRA
CONTRASTADO (A)

FRANCISCA^fAGNA DE OTTV^IRA DUARTE
Secretária dc Administração « Planejamento


